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LEI MUNICIPAL Nº 169/2021

Súmula: “Dispõe sobre a mudança de denominação da
Unidade Escolar Eliezer Moreira para Unidade Escolar
Professor Walter Gomes da Silva e dá outras
providências”.

A Prefeita Municipal de Governador Archer, Estado do
Maranhão, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e
ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º A Unidade Escolar Eliezer Moreira, situada na Rua
Santa Luzia, s/n, Bairro de Fátima, Município de
Governador Archer, Estado do Maranhão, passa
denominar-se UNIDADE ESCOLAR PROFESSOR
WALTER GOMES DA SILVA.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Governador Archer - MA, 22 de junho de 2021.

Antônio Leide Ferreira da Silva Oliveira

Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 025/2021

“Dispõe sobre feriado no âmbito municipal e dá outras
providências”. 

 A Prefeita Municipal de Governador Archer, Estado Do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais que lhe são
conferidas por Lei,

DECRETA:

Art. 1º Fica Decretado nos termos da Legislação Municipal
em vigor, feriado municipal no dia 29/06/2021 (terça-feira),
em comemoração ao dia de São Pedro.

Art. 2º Os serviços públicos essenciais, em especial os de
pronto socorro, de coleta de lixo e limpeza urbana, e os que
servem em regime de turno de revezamento ou escala, não
serão abrangidos pelo que estabelece o presente Decreto.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Governador Archer – MA, 28 de junho de 2021.

Antônia Leide Ferreira da Silva Oliveira

Prefeita Municipal
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